INDICAÇÃO Nº 
311
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de acelerar a aquisição de um imóvel onde possa vir a ser instalada a Delegacia de Defesa da Mulher, no Município de São Vicente, Região Metropolitana da Baixada Santista. 

Justificativa

Em resposta a uma Indicação de nossa autoria, propondo a reforma do local onde funciona a Delegacia de Defesa da Mulher de São Vicente, já que o prédio se encontrava em situação precária. Em resposta ao pleito, foi-nos informado que a Secretaria da Segurança Pública de São Paulo estaria procurando um imóvel, que seria adquirido especialmente para abrigar o serviço. 

Em que pese essa informação ter sido transmitida no ano passado, não se tem notícia de que o processo tenha sido concluído. Assim sendo, é que vimos reiterar o pedido, já que o prédio atual mostra-se repleto de problemas e inadequado.

Para minimizar a situação caótica, a Prefeitura de São Vicente procedeu a algumas reformas. No entanto, a situação está longe de ser a ideal, cabendo, efetivamente, a solução definitiva de um novo local. 

Coordenadora da Frente Regional pelo Enfrentamento da Violência contra a Mulher, reitero a necessidade de rápida solução.  Em um momento em que toda sociedade se mobiliza para reduzir os alarmantes índices de violência contra a mulher, o Governo Estadual também precisa fazer sua parte.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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